
EDITAL CONVOCATÓRIO 
Tomada de Preços N° 2020.08.14.3

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede na Rua 
Dep. Luiz Otacilio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, toma público para conhecimento dos 
interessados que até às 09:00 horas do dia 03 de Setembro de 2020, na sala de reuniões, no prédio da
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abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços referentes à 
licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Obras, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:
|fl|PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE B -  ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de 
Obras.
B)i*K.ÜFÜNEN iE/COJNCORKfcN ih /L lC il AN ib  - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 
desta licitação.

•  C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
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1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro Dona Rosinha, no 
Município de Várzea Alegre/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital 
Convocatório.

CAPITULO U -  DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 Poderão participar desta licitacão firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que 
estejam devidamente inscritas junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

O
Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000  -  Várzea Alegre/CE



AGRONOMIA-CREA, como especificada e credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e 
por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, devera entregar a Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório com firma reconhecida em cartório, caso 
contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da procuração, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante 
for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que comprove tal

1^1 condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolhimento da importância de R$ 
30,00 (trinta reais), que devera ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do 
Editai e seus Anexos, ou gratuitamente pelos sites: www.tce.ce.gov.br. e www. varzeaa 1 eizre.ce.gov.br.

2.7 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação 
de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida autenticação por 
cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por servidor da administração (Art. 
32 da Lei n° 8.666/1993), invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.

CAPITULO n i  -  DA HABILITAÇÃO
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
^  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 

Tomada de Preços N° 2020.08.14.3 
Envelope n= 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa oficial, 
todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados:
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3.2.2 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;
3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
3.2.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais; ( /
3.2.5 Certidão Negativa de Débitos com o INSS;
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Federal;
3.2.7 Prova de Inscrição, mediante comprovante, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -  CNPJ;
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3.2.8 Registro Comerciai, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do licitante;
3.2.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
3.2.9.1 O contrato social deverá vir acompanhado de sua última alteração, assim como da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data marcada para o recebimento dos envelopes, no sentido de comprovar as devidas 
atualizações cadastrais da empresa.
3.2.10 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
3.2.11 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
3.2.12 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, e que 
conste responsável(eis) técnico(s);
3.2.13 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
:—JUI IUILU.
3.2.14 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo tais 
atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem acompanhados
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3.2.15 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente (CREA), detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) 
acompanhadoís) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.15.1 Para comprovar que o profissional acima refendo pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social -  CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato 
de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório competente, 
caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura das partes para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação.
3.2.15.2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem atestado e 
sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal 
de sua disponibilidade, nos termos cio § 6°, do Art. 30, do Lstaíuíc das Licitações.
3.2.17 Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que a licitante concorda com todas as 
normas deste Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio 
para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.18 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
—----------------- 1 o  / j  \ .-------------------- a — u „ 11.  „  ---------- ----------- : ________—  ;  i . . i   _________- _____  j »  1 / : / j  _______ac »o aiui> u u  itmiami* mimuuiu. viu (HXtiut/ic l iiiliumo iu
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal.
3.2.19 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
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3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na ordem descrita neste Edital, precedidos 
por índice correspondente, podendo ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial, estando 
perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de 
validade, e encerramento em envelopes devidamente lacrados e indevassáveis, conforme previsto neste 
Edital.
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de copia de qualquer 
documento por membro da Comissão de Licitação, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à Comissão.
3.4.1 A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a 
devida autenticação por cartório competente, Servidor da Administração ou publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.
3.5 A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já  autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
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que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.8 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
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(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
3 11 A não recmlarizarãn da dnrumpntar-ãn nn nravn nrevistn nn snhitem anterior imnlir.ará
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decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.12 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase 
de habilitação, bem como que apresentarem os documentos deteituosos em seu conteúdo e tõrma, e 
ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização 
da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IY -  DA PROPOSTA DE PRECO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: ^
À Comissão Permanente de Licitação í J
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE
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Tomada de Preços ív  2020.08.14.3 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em papel timbrado da própria 
empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável 
técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
A ^  1 X T . ------ ------------------------------ ----------------------- J  -----------Á ----------------------- -----  ~
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a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta 
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;

Prcv7f\ Af* \/a1irlarlp‘ rjc» Prr\rvr»cta nn mtnjmA f\C\ HÍqĉ
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 60 (sessenta) dias.

14.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação 
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, 
assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma físico- 
fínanceiro da obra. do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI. com sua 
devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços, 
devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob 
pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos.
4.5 independente de declaração expressa, íica subentendida que no valor proposto estáo mcíuidas 
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
a  c  a  ~  a —  ------------ 1 ------------------ a —  1 ;  ____ ____   ~ u ,  j l  _______ i ^ . ____ j  _________i _________; — . r -  utimiua, i-/ tcutux^ uuinutttcuuK>; c/vm umayuw^;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e 
de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
4.6 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os
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CAPITULO V -  DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO. ABERTURA E JULGAMENTO 
DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PRECOS
5.1 Os envelopes 01 -  Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, serão 
recebidos pela Comissão no dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após a Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
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5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. 
A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a 
validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente 
autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5A Comissão examinara possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor rccürso. u fi»u dc íjuc consíc cru âtâ aberto o uíâZu rccurSül r \ „ __a____________ ___V / N auun UA#
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no 
Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei
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A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de 
publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência deste Edital 
sera motivo ac Ut,bCLAíjíiiijíCa ÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro
i , ,~ ---------------------------1___- j i ; ~ ; * ___
» u t í í i i  u / m u  v L H L - v . u i n a  u c u x i y m f

5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e 
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma 
mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos 
do Editã!.
5.16 A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante,
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5.17 Caso uuas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de Publicação na imprensa Oficial e em Jornaí de Grande Circulação no 
Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei

»para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será 
suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na
_______j ----------- - ~ 1 :„_|íiu>Liiya uiw jaoiíiwuiA u(L> uliuiiiula.
5.22 A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos,
cr*1ir* itor n a r p r p r p c  t p r n i r n c  p» c u c rw ^ n H ^ r a cp»ccqn  r\ara fv=»ali7ar H il ia p n ^ iQ C  p f í m  r\f* rvKfp^r_  ^  r  ~ ~ ~ — r ---------  — — * — ——- — ------  — 
subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão 
do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 
01 e 02 e suas aberturas, esta licitacão se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a 
publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desciassiíicar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de tato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (F.PP), 
para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos 
subitens abaixo.
c  °  1 ^ --------- ~ ----------------------------------------------------------------------------------------- 1 o  k . --------- ~  x  - m  —  T 7 T v r >  ~  n  ; _____________________* ^   _ i  x. j  ___________ j _

r t  I H l H U K M d  I L í U í í l .  * _ t M  I t U g t i U  I l í l l #  ^ J d  t V t L ,  U U  l  <l t  .  ( X  U C  â U H U i f

com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP.

O
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5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior aqueia considerada vencedora do certame, situação em que sera classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classifícatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio entre elas

. para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser 
registrada em ata.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
~ j ; —i;---1  r------ 1~--------  ~ — i-----_____ i    cjLvjjuuttv->aK±v# out líivui ua vc.uuAávna uu LLtuuit^
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da 
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI -  DO JULGAMENTO
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo III 
do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de sorteio, 
observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VII -  DA ADJUDICAÇÃO. DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS. DA 
MSIALIZAÇÃO. DO rAGAfULN i U L IMS SANlÕLS
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ia 
ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
'■J  ̂ ---  ----   -----------  ~ j ~  t ’---------* a—:~  i _ _____ ;^~- _______ x„/ tOLUI >Û  UHUUUU,> I CM»Utll IVIUIMOtJ WI . >rti# tl> UA uvHauiii
orçamentária:

£  Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 17.512.0391.1.011.0000 44.90.51.00
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7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, medidos 
e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis da 
apresentação e aprovação pela Secretaria de Obras, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, diretamente 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, sera devido juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de 
recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação
injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso

j  ~ j  ~ ~ _____ ___ _
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7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um 
período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecução total ou 
parcial do contrato.

CAPITULO VIII -  DAS OBRIGAÇÕES PA ÇQNTR \ T A.D A
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade nor auaisauer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados peia CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CÜNTKAIAUA adotar medidas preventivas contra esses danos, com íiel o&servancia das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço,
-  ------------------------ ~  ~  — -------- — s - ~  J ~  \
r t  ttoA »  j i a i a  u u a  u l ,  u í»  v^v  / ty  t  t v r \  i v j .

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE,
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por eventuais autuações administrativas e/'ou judiciais urna vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabaiho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras.

r>  -----u:i;------- —1  ----- r---- ~ j ------------- ---« ~ j ______ ~ _____ ____________ ___   i____yfj ui-ia umiuuuuiau^j lauuay  ̂ ui^umjn^uuti u Cjuxj.iiijLa.iiu íjlíi.̂  oí-,lviÇv#̂  u
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
P̂ crw"»ncahi1iHaHp* r»rirrv*cr*rmrlp»«tp» Qntpç Ha Qnrpcpntqpflin Ha nrimpira fatura npranfp a
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Obras.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.

CAPÍTULO X -  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTR\TO
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
iü .2 caso as anerações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
— — 4.— 4- —  — -----------   . , ^ , * 1 ,*--------- 1 -------------—  *  a —  i  a  t j l    a i ___________________i r *  r ?ua lauvia uw u i u u n z x i u a  * iwiwuuia i»iuiiiwiua< uv v uiavü aiwüiw/wl<.
10.4 A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
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10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste Edital.

CAPÍTULO XI -  DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita peio representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues aa Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora 
dele.
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
1 1 éC  x t — i -------------  — --------------------------------------------  -----------~ ~  — _____________ _______________________ ________________ _______________________________ _______ _____________________   I I -U UL UÛ líl UiJL OUtUw .>̂ Ul U Uíl OLULU> ULU J.H 0.1(1 UflU V
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

r^APíTiii n  v i l  _ r»A<£ n i s p o s i r ô r e  c p d a ís

12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução 
do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre/CE - CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
12.6 E facultada a Comissão de Licitação, em quaiquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de
Varzea Alegre/Cfc, sem que caiba aos iicitantcs quaiquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da

t
t_/V_/4 .

12.11 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.

O

Rua Dep. Lu iz  Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.54 0-000 -  Várzea A leg re/C E

“Várzea Alegre Terra do A m or Fraterno”

oy
av

iA
'



Setor de 
L icitação

r, Governo de

VÁRZEA ALE

participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de - 
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Presid :itação
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ANEXO I

PROJETOS E ORÇAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.08.14.3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA (SEINFRA)

MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

c y

OBRA: COMPLEMENT AÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
n e t  Ï Ï A Ï R R O  D O N A  R O S 1 N H A

Rua Deputado Luiz Otaciiio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.

André Moreira de CarvaSbc
Eng” C vii 

CFIEA 53277/Ct
RKP 0613143355
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1.OBJETIVO

O CADERNO DE ENCARGOS DE SERVIÇOS E OBRAS DE ENGENHARIA define os 
critérios que orientam a execução, as unidades de medição, a aceitação e/ou recebimento de 
serviços e obras de engenharia, na PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, 
bem como os procedimentos a serem observados na sua fiscalização.
Làíe Cãutuiu Je Eutaigus iciu por objerivo esiaòeiecer as condiçoes tecmcas (normas e 
especificações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento das obras de 
COMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO DONA ROSINHA.

2. CONDICÔES GERAIS

Da Equipe Técnica

O CONTRATADO manterá, no canteiro das obras, equipe técnica tal como definida no 
contrato de execução da construção ou serviços, ou como exigido no documento 
convocatório da licitação.

A substituição de qualquer membro da equipe técnica deverá ser previamente aprovada pela 
CONTRATANTE , com o objetivo de assegurar as qualificações mínimas exigidas no ato 
convocatório, no contrato ou neste Caderno de Encargos.

í  ( j ) í  ;*■> OAC /» J ~  ------ '  - - * -
r v  j u J i m v a u u s ,  a  a u ö ü i i v i a  u c ; m c i m / i u  u c t  c t j U i p c  IC C li lU d ,

no canteiro das obras, deverá ser previamente comunicada à fiscalização, quando o 
representante competente do CONTRATADO indicará, por escrito, o substituto, que deve 
possuir as mesmas qualificações técnicas do substituído.

Prazos de Execução

As propostas de execução de obras ou scr\riços deverão explicitar o prazo total para 
conclusão da obra, que será aquele vencido na data da entrega provisória, contido em 
comunicação escrita, feita pelo CONTRATADO à CONTRATANTE.

O piazu, úe que uaia o irem anterior, sera dado na forma que for estabelecido no ato 
convocatório. Quando o ato convocatório da licitação for omisso, quanto a unidade de 
tempo, o prazo de execução das obras ou serviços deverá ser dado, sempre, em dias 
corridos.

Segurança e Medicina do Trabalho

O CONTRATADO, sem prejuízo do atendimento de outras exigências contidas neste 
Caderno de Encargos, é obrigado a cumprir ao estipulado na legislação e normas 
disciplinares da segurança e medicina do trabalho, no que for aplicável ao tipo e natureza

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: ,63.540-000 - CNPJ:
07.539.273/u0ui-58 - Várzea Aiegre-CE. ^

André Moreira ee Car/ãtCKs
Engc Civ,;!

CREA 532777C£
RíníP 0513143356
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da obra e ser\'iços, o que, não se verificando, constitui inadimplência contratual, sujeita às 
sanções que forem estabelecidas no contrato.

Se o contrato for omisso sobre as sanções, referidas no item anterior, a fiscalização as
o m l t n o r o  a w  * m  « U r t  •»•.♦A 4 *. r. / í r  ~ -- '* - ’ *• *■ ~ »- 1- --- ------------------  J - ]- - -
u j / í i v u í u ,  v j i i i  5 * u «  v j u v  « a  u v  a u v v x i w i i w i a  v d V ü i â ,  w u i u c u g u  U V ô  l i â U c t t i l U d ,

proposta de rescisão do contrato, com ou sem declaração de inidoneidade técnica. 

Legislação, Normas e Regulamentos

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
puiúuias c uuuiias feueiais, esiauuais e municipais direta e indiretamente apíicaveis ao 
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas.

A CONTRATADA deverá:

I -  providenciar junto ao CREA as Anotações de responsabilidade Técnica -  Arfs 
reierentes ao oDjeto do contrato e especialidades pertinentes, nos temos da Lei n° 6496/77;

II -  responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado 
nos serviços objeto do contrato;

IH -  efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 
serviços.

FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS

As atividades de fiscalização da execução das obras e serviços, no âmbito da 
CONTRATANTE se efetivarão através de representantes por ela indicados, os quais terão 
como premissa básica para o exercício da função o pleno conhecimento do contrato e do 
seu objeto.

1 LIGAÇÕES PREDIAIS - SERVIÇO

RAMAL PREDIAL DE ESGOTO EM PVC iOOmm. C/PAVIMENTO PEDRA 
TOSCA

Execução de rede predial de tubos sanitários em PVC Ocre de 100,00 mm, ligação 
essa que parte da calçada até a rede de esgotamento sanitário no eixo da rua. o executante 
deverá assegurar-se de que o traçado e o diâmetro das tubulações seguem rigorosamente o 
previsto no projeto executivo. As declividades constantes do projeto deverão ser sempre 
respeitadas, a ponta e bolsa dos tubos e conexões serão limpas, passando-se solução

'  cy
Rua Deputado Luiz Otacflio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.
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A contratada executará pavimento em pedra tosca nova sobre colchão de mistura de 
piçarra e areia grossa (ambos peneirados) na proporção de 1:1, nos trechos de vias que 
forem indicadas pela fiscalização para serem pavimentados.

Se a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre possuir uma especificação de colchão 
diferente para a execução de pavimento em pedra tosca 110 município, esta será adotada em 
substituição ao especificado acima.

a J .  - i ;  . : .j  ,. i.____________ 1 _»■_ r . . * . . » . . . / '  -  1 . • i
r \  u t w i i v i u d u w  t i o i i d v c i d c t i  U í i  v i a  u u c u c c c i d  a  s c y a u  u a i t s v c i  > a i p i u p u M a  t i u  p i u j o i o .

VÁRZEA ALEGRE-CE, 10 de agosto de 2020.

0 1  V O O  c a r Ô A  m t a m o c  A  M v  A  ( \  r * r »  A  o  H o r <  « a í v o o  n r v f f i r *  a w  A r .
w v *  w v  Ü 4  v w »  • v / »  « v  V i U  .  < » - J  t - U d l ^ U U  W U iJ  V U l A U k J  k J V i U V  V i  «1 V U < l V i  V I U ,  /  I O  V C U / V U J  J V i U U

V*"

i n n n ç j n n r o  \ a r ó  o n i  í p o / Í a  a  o / í a p n r A  r»A»n « 1  r> ^r» í 7 » o t ro ,-^  o/a** * í i  r . ^  A  o  «
v  M U V ^ l  * V  j ^ / v u  t *  jl *  W i U  | y i l i v  V i  . V  » V *  U  O V i  » V l i i i V U U W  a

penetração do tubo na bolsa. Esse ramal será executado sob a pavimentação em pedra tosca. 

CAIXA DE INSPEÇÃO NO PASSEIO 40 X 40 CM

Execução de caixa coletora ou de inspeção será feita em alvenaria. As medidas das
o a rÒ n  m ta r n o p  /»M v/iA  À o  to m n n p  ,
M V *  M V  l i J  I V »  A lM V r j  • W »  « V  V ü l  .  4 t u t i l  J > U k J  *

executadas com espessura de 10,0 cm, nas m.

2 - LIGAÇÕES PREDIAIS - MATERIAL

Tubos e conexões de PVC rígido OCRE com junta elástica, será utilizada nesse 
sistemas de esgoto sanitário, redes coletoras públicas e interceptores de esgoto sanitário que 
trabalha sem pressão interna, cujo liquido conduzido seja esgoto doméstico ou efluentes 
industriais e cuja temperatura seja de no máximo 40°c. Características principais: junta 
elástica que assegura perfeita estanqueidade , facilidade de manuseio e instalação, 
piaíiujuadc du sisícitia uc ligação predial de alia resistência química e aiia resistência à 
abrasão, tanto o tubo de 100,00 mm, como o de 150,00 mm e todas as conexões.

RETIRADA E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

As áreas pavimentadas atingidas deverão ser removidas e posteriormente repostas.
1^1  n o T '■*»■>■> r í m  - o r o  0 0 * '  W ^  / > r n v »  « .  a í « « «

j / w  f  J J i i V J i t V  M V  r  V i  M  ■-’ V i  i  V i J t M U i  U W V  V V I X i  V /  Ü J V J I t l V  t X | / U  V  V < Í J  « V I V i  í  U V . Í  V | U W  I V t

removido, com aproveitamento do material no caso de pedra granítica ou paralelepípedo. 

PAVIMENTAÇÃO

Rua Deputado Luiz Otacíiio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - CNPJ: 
07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE.

I% «*

André Moreira de Carvame 
Eng° Civü 

CREA 53277/CE
RHP 0813148366

O





S S í

G overn o  cie

VÁRZEA A LIO R i
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado luiz Ofacâio Correia, 153 - Centro - CEP: 43.540-000 - CNPJ: 
07 539.273/0001 -58 - Várzea A!egre-CE

OBRA: COMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO DONA ROSLNHA 
LOCAL: BAIRRO DONA ROSINHA
OBS: OS PREÇOS DOS ITENS NOVOS SÃO DAS TABELAS SLNAPI06/2020 E SEINFRA 26.1

PLANILHA ORÇAMENTARIA
ITEM CÔD. DESCRIMLVAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1.0 LIGAÇÕES PREDIAIS RS 354.570,88

1.1
S1NAP1

C O LET O R  PRED IAL D E ESG OTO , D A  C A IX A  ATÉ A  R ED E (.DISTÂNCIA = 
4 M , LA R G U RA  D A  VALA =  0 ,65  M ). IN C LU IN D O  ESCA V A Ç Ã O  
M EC A N IZA D A , PR EPA R O  D E FU N D O  DE V A IA  E  R EA TE R R O  C O M
ts /Mi m  * * f» 7 r~\ > ■ \  tt'-» * t*v t "•"t rr-> /'•» »n r> t n n n r  y 't*/*>n  <v. v_̂ ivix j n y n v /  1 u u u  r rv . i  í i
ESG O T O  JE ID N  100 M M  E  CO N E X Õ ES - FO R N EC IM EN TO  E  
INSTA LA Ç Ã O . A F 03/2016

TTNTTÍ̂! • Jl.V 299,00 RS 233,20 R S  69.726,80

1.2 C 0 6 1 1
CA IX A  DE IN SPEÇ Ã O  EM  A LV ENA RIA  P,LIG A Ç Ã O  CONDOM 1NIAL. DI= 
(4 0 X 4 0 xan

U ND 299,00 R$ 127,63 R $ 38.161,37

M
C 2940

Kr, 1lK flU rt UB. &M f A K ííL t lL f c n f tU U  U U  rtlUK/V
T O SC A

M 2 11.871,16 R$ 7,93 R $ 94.138,30

w
1.4 C 3100

REC O M PO SIÇ Ã O  D E PA V IM EN TA ÇÃ O  E M  P E D R A  TOSCA 
C /R EA PR O V EITA M EN TO

M 2 11.871,16 R $ 12,85 R $ 152.544,41

TOTAL GERAL SANEAMENTO RS 354.570,8«
BDI =  30% RS 106.371,26
i m  a i n n i D « i  n w f M i r w m i i e *  t*.u í > i  j

■ i ---------------------------------.-.f.- ■
IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NA QUANTIA DE RS 460.942,14 (QUATROCENTOS E SESSENTA MIL NOV ECENTOS E QUARENTA E DOIS 
REAIS E CATORZE CENTAVOS).

VÁRZEA ALEG RE-CE, A G O STO  D E 2020

André Moreira aeoaw»«w 
CiV',1 

C R E A 5 3 2 7 7 /C E  
R N P  0 6 1 3 1 4 3 3 5 5

1/ 1



G ov ern o  d e
VÀRJ'.EA ALEGI'tE

PREFEITURA MUNICIPAL Dl: VÁRZEA AI EGRE 
ESTiMDO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otucíllo Correia. 153 - Centro - CEP: 43.540-000 - CNFJ: 07.539.273/0iMil-58 
Várzea Alegre-CE

OBRA: COmEMEMTAÇÀO D0 SISTEMA DE ESGOTAMENTO S í NiTÁRIO N0 BAIRRO DONA ROSINHA 
LOCAL: BAIRRO DONA ROSIMHA

CRCNOGRAM A FÍSICO - FINAÏICE1RO

ITEM ElíPI ;CI FICAÇÀO TOTAL PESO % % 50 dd % i)0 dd
1 LIGAÇÕES PREDIAIS RS 354.570,88 100,00% 50,00% RS 177.285,44 50,00% R$ 177.285,44

TOTAL GERAL R$ 354.570,88 100,00% 50,00% R$ 177.285,44 50,00% R$ 177.285,44
TOTAL ACUMULADO 50,00% R$ 177.285,44 100,00% RS 354.570,88
TOTAL ACUMULA DC COM BDI = 30% RS 460.942,14 R$ 230.471,07 RS 460.942,14

AnmM °re)m d^arVi!lh
_ Eng” C/w/

_ yKEA 53277/Ch 
■'VP 06 Î3 743355

VARZEiA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2020
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VÁRZEA ALEGRE

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  várzea A leg re/C E

“Várzea Alegre Terra do A m or Fraterno”



VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA
m *

f t L k u r i i .  0

ESTADO DO CEARA

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEPr 
63.540-000 - CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea Aiegre-CE

OBRA: COMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO DONA ROSINHA 
LOCAL: BAIRRO DONA ROSINHA

COMPOSIÇOES SEINFRA 26T

CCS11 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA P/LiGACÃC CONDOMÎNIAL. D l- .'4GX405cm - UM

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
Í2391 PEDREIRO H 0,1600 17,8300

Total:
2.8528
2.8528

SERVIÇOS
C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA 1:2:8 ESP=10cm

M2 0,8000 83,4540 66,7630

^  C0218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6,4 A 
9,5mm

KG 0,7800 8,1540 6,3601

C0838 CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM 
AGREGADO ADQUIRIDO

M3 0,0483 315,3413 15,2310

C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM 
AGREGADO ADQUIRIDO

M3 0,0252 ooo nooo O OCQC

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. 
P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X

M2 0,1680 57,5040 9,6607

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL 
HIDRATADA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE

M2 0,9600 19,1546

Total: 
íotai ãimpies:

18,3884

124,7726
lí/.Õ J

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Gerai: 127,53

C2940 - RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA - M2
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço

12043 SERVENTE H 0,6000 13,2100
Total: 

Total Simples:
f t  Encargos Sociais:

Valor BDI: 
Valor Geral:

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
10725 COMPACTADOR DE PLACA 

VIBRATÓRIA HP 7 (CHP)
10726 COMPACTADOR LISO TANDEM 

AUTOPROPELIDO (CHP)

Unidade Coeficiente Preço

MAO DE OBRA
I0445
I2543

CALCETEIRO
SERVENTE

A n d r é  M o r s T r a  d a  C a r v u r . . .

Eng' C«v.i 
CREA 5327
rWP0813'iAS355

Total
7.9260
7.9260

7.93 
INCLUSO

0,00
7.93

OJ1ÙÙ - R C tu m i-U S IV A U  Ufc rM V IM tN  IA V A U  t M  KfcUKA iU S U A  C/KfcAPKOVÊi rAM fcN fO  - M2

Total
H 0,0500 38,0751 1,9038

H 0,0100 77,3226 0,7732

Total' 2.6770

H 0,2000 17,8300 3,5660
H 0,5000 13,2100 6,6050

Total: 10,1710
Total Simples: 12,85

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 12,85

O

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2020



VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 
ALEGRE
ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 
63.540-000 - CNPJ: 07.539.273/0001 -58 - Várzea Alegre- 
CE

OBRA: COMPLEMENTÀCAO BO SISTEMA BE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO BONA R 
LOCAL: BAIRRO DONA ROSINHA

Fórmula do BDi:

í ............  COMPOSiÇAO DE BDi - SERVIÇOS COM DESONERAÇAQ

COD DESCRIÇÃO %
Despesas Indiretas

AC Administração Central 3,43
DF Despesas financeiras 0,94
R R í o t o q 1 n n

• -

k --------------------------

Beneficio
S + G Garantia/seguros 0,28

L Lucro 6,74

I Impostos 13,15
P IS 0,65
COFINS 3,00
iSS 5,00
r*OOD / A UQt Ars--.«« f n . —  -1-* ,,------- IM O O V

• »1-1 ^ 7 |W  >t*, (  y v i i u O  ^ U W U V IW  U V U I I I I V W ^
4 cr rs  *r,w

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15

L_ BDi ~ 30,00%|

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2020

J U a  n  j
André Moreira de Cs r. , ^ —

Eng“ Civil 
CREA 53277,Cf:
RNP 0613148355
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ESTADO DO CEARÁ

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540- 
000 - CPÍPJ: 07.539.273/0001-58- Váreea Alegre-CE

OBRA: COMPLEMENTAÇÂO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO DONA ROSINHA 
LOCAL: BAIRRO DONA ROSÍN1IA

ENCARGOS SOCIAIS - HORLSTAS E MENSAL1STAS - TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA) E 026

TABELA 026.1 TABELA 026

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTAS % MENSALIST
AS
%

HORISTAS % MENSALIST
AS
%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36.80 36,80
Al INSS 0.00 0.00 20.00 20.00
A "> SESI » f»> 

X I 50 » «A 
A

1 C/V
A3 SENAI 1.00 1.00 1,00 1.00
A4 INCRA 0.20 0.20 0.20 0.20

%  A5 SEBRAE 0.60 0.60 0.60 0.60
*  A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50 2.50 2.50 2.50

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3.00 3.00 3,00 3,00
A8 FGTS 8.00 8.00 8.00 8.00
B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA 

DE A
44,97 16.84 44,97 16,84

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 0.00 0.00
B2 FERIADOS 3.71 0,00 3,71 0.00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0.92 0.92
B4 13° SALARIO 8.33 8.33
53 LICEI\ÇÀ Fâ TEkInIDADE 0,07 u,07
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0.56 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS 0.00 0,00
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.11 0.11
B9 FÉRIAS GOZADAS
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03 0.02 0.03 0,02
r F N rA R O is  s  i i f í r m í s n »  

DE A
JÍI ! ! i dl 1 * * **•

Cl AVISO PREVIO INDENIZADO ?/■>{)
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,1 3

L C3 FERIAS INDENIZADAS

f  C4
DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA 
CAUSA

C5 INDENIZAÇAO .ADICIONAL

D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO 
SOBRE O OUTRO 8.02 3,19 17,05 6,58

Dl REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B

7.55 2,83 16,55 6,20

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
AVISO PRÉVIO TRAÍDA l-u. a  y. ) 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO

0,47 0,36 0.50 0.38
<

TOTAL (A+B+C+D) 114.23

VÁRZEA ALEGRE-CE, AGOSTO DE 2020

V /

ï  Governe de
j VÁRZEA ALEGRE
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VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÂEZEA ALEGRI 
ESTADO DO CEARA

Raa Deputado Luiz Otacilio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000- C'NPJ: 
07.539.273/®001 -58 - Vá rzea Alegre-CE

FIs

OBRA: COMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO DONA ROSINHA 
LOCAL: BAIRRO DONA ROSINHA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.0 LIGAÇÕES PREDIAIS

1.1

.2

COLETOR PREDIAL DE ESGOTO, DA CAIXA ATÉ A REDE (DISTÂNCIA 
= 4 M, LARGURA DA VALA = 0,65 M), INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA, PREPARO DE FUNDO DE VALA E REATERRO COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA, TUBO PVC PI REDE COLETORA 
ESGOTO JEI DN 100 MM F CONEXÕES - FORNECIMENTO E 
INSIALAÇAO. AF_03/2016
Quant. = 299,0 unid. 299,00 UNID

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA P/LIGAÇÃO CONDOMINIAL, Dl=
(40X40)cm
Ousrt. — 299,0 ur.:d. 2ãâ,úü uivsü

RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA 
TOSCA

L A R G . C O M P . T O T A L

R U A  C A R L O S  G O M E S  D E  A L E N C A R 7 . 6 0 4 1 3  4 5 3 1 4 2 , 2 2 M 2

R U A  T E R E Z í í n H A  C O R R E í â 6 , 8 2 2 6 0 , 6 5 1 7 7 7 ,6 3 M 2

R U A  M A N O E L  D A N T A S 5 , 4 0 3 5 2 ,9 5 1 9 0 5 ,9 3 M 2

R U A  J O S E  C A R L O S  D E  A L E N C A R 6 , 3 3 1 4 8 ,8 1 9 4 1 , 9 7 M 2

R U A  R O D R I G O  D E  F R E I T A S  D I A S  L O P E S 7 , 5 9 1 1 1 ,8 2 8 4 8 ,7 1 M 2

R U A  J O S É  L E A N D R O  C O R R E I A 5 , 6 0 1 1 1 ,2 8 6 2 3 , 1 7 M 2

R U A  J O S É  R E N A T O  R O L I M 7 , 0 9 1 1 0 ,2 7 7 8 1 ,8 1 M 2

r ? Í ÍA  A N i n « F 7 I W r i O  R Á T f .^ T A ÍT 0*7 AÇ A 
Wv/, l& ívt2

R U A  L U IZ  B . D E  M O R A I S 5 , 6 0 6 4 , 4 5 3 6 0 ,9 2 M 2

R U A  F R A N C I S C O  G O N Ç A L V E S 4 , 8 0 6 1 , 6 0 2 9 5 , 6 8 M 2

R U A  S E M  D E N O M I N A Ç Ã O  O F IC IA L 5 , 2 7 5 9 .8 1 3 1 5 , 2 0 M 2

R U A  A M A D E U  S I E B R A 4 , 5 8 3 9 , 5 6 1 8 1 ,1 8 M 2

R U A  R A I M U N D O  J O S É  C A L D A S 7 , 6 0 4 1 , 3 8 3 1 4 , 4 9 M 2

TOTAL GERAL 1 1 8 7 1 . 1 5 ? v t7

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
1 4 C/REAPROVEITAMENTO

TOTAL GERAL 11.871,16 M2

André Moreira ceCarva-:
V Á R Z E A  A L E G R E  C E ,  A G O S T O  D E  2 0 2 0

E n g "  C i v i l  

R H P 0 6 -' 3 '14 8 3 5 5

C R E A  » 2 7 7 / 0 ^  Ç y

1 / 1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

1. Responsável Técnico

ÃKrT fjwi55fi« / SíirmVTCiTà
N° CE20190563327

INICIAL

ANDRÉ SSOREiRA DE CARVALHO 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

_____ 2. Dados do Contrato ___________

RNP: 0613148355 
Registro: B613148355CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍLIO CORREIA
Complemento:
Cidade: Várzea Alegre

Bairro: CCNTi^G 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-58 

N°: 153

CEP: 83540000
ART Vinculada: CE20170272161

Contrato: Não especificado Celebrado em: 04/11/201S
Valor: RS 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. uÁ ijiw  dã G&ia/Sârvfcc»

RUA DEP LUIZ OTAClLIO CORREIA 

Complemento:
Cidade: Várzea Alegre
Data de Início: 04/11/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
ProDrieiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALECRE

N°: 153
Bairro: CENTRO
UF: CE CEP: 63540000

Previsão de término: 03/04/2020 Coordenadas Geográficas: -6.790652, -39.297270

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 07.53S.273/CS01-52

. 4. Atividade Técnica
21 - ELABORAÇÃO Quantidade Unidade

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - 
DRENAGEM

1,00 un

S - PROJETO > OBRAS E SERViÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - 
DRENAGEM

1,00 un

^ r i« * '  At n  » « « a CuâTiuuâw»
17 - FISCALIZAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - 1,00 un
DRENAGEM

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
6 r M r ã n  n y r õ u u w  m  ú  u w m t  \ n ç  n a  1 .A.r ’ÃO O *  t  ’ *J L*"’ »khmm«»

DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

_____6. Declarações _______________________________________________________________________________________________________
- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na leaislacão esoecrfica e no decreto n. 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de C lasse_________________________________________________________________________________________
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

. 8. Assinaturas Ai._
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

__ .._i  ^  de____->_A .r r j^ í i

ANDRÉ MOREIRAffíícARVALHO - CPF: 043.513.573-28

Local

. 9. Informações

data PREFEfTURA MUNICIPAL DE V A P fcA M E aR E  . CNPJ- 07.539.273/0001 -50

* A ARI e vaBda somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante oo pagamento ou conferência no site ao urea.

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

_____10. Valor __________________________________________________________________________________________________________
VaiordaART: R$85.96 Registrada em: 07/11/2019 Valor pago: R$85,86 Nosso Número: 8213621430

A siíteníiddada dssta ART pcda *er verificada arr.: ht*ps’_Vcroa-œ.sî?2c.com.br^ubSco/. com 2 chave: 91d3Z
Impresso em: 12/08/2020 as 09:24:43 por:. ip: 177.22.242.254

vfc>í’w.creac«.CR̂ Gr 
Tel: (85) 3453-5300

•feses^osco'gfiyesee.org.br 
Fax: (85) 3453-5804

CREA-CE

!=ÍS3£SSàí=!



ANEXO II 
MINUTA DÜ CONTRATO

CONTRATO N °...............................

Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
complementacão do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro Dona 
Rosinha no Município de Várzea Alegre/CE, que entre si fazem de um 
lado, o Município de Várzea Alegre/CE, e de outro

O Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
/ " I X  TT-kT _ _ t -  .. _  O  A ' »  / A A A t  f O  ---------'  -  J  -  O  _____________ '  _  «  « -------* _ • ------- 1 J _  ----------- ---------- - --------------------------------J - --------------------
L / L N t  « J /L V L L  5 U U  U  L L . V / 4 7 , ^ «  i -Jl V /Y /W  L ” ^  O ,  O U X L V G à  t-A tí O C U C U L L L C L  L V L U U i l O L |J C L l  U - C  V v U L < H 5 » ,  U C d l C  < U J J  L C ^ L C ^ U U U J U l  j . í U l

seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S r(a).______________________, residente e domiciliado nesta Cidade,

«nas denominado CONTRATANTE, e de outro la d o ............................................................... , estabelecida na
................................................................ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ...................................... , neste ato

representada por ..........................................................., portador do CPF n° .............................................., apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada dc Preços n° 2020.08.14.3, íudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA 1* - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE paia a Secretaria Municipal de Obras, e de
CONTRATADA para .................................................................. , e de FISCALIZADOR para representante da
PrCÍbltUTÍl MUIllClpS! dc V « ' » « ■ o  o^AmnonliQf o avaah^ÒÍa rio r\Kra a /-v /'ummimanM
das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro Dona Rosinha, no Município

VlíiriíS - COMÍÒmüC prC{CÍCS C rvrÇ°*HCr%̂0° aw<’‘VQ'̂ r'c m«fA «a trrlifol C1 AMi/A^olÁtia Kam OAmA nala

«oposta comercia] apresentada pela empresa contratada.
2 - 0  regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3* - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente
v. on trato, o preço gloDai ae K3> ......................  (..............................................................), a ser pago segundo o
cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscalizador.

CLÁUSULA 4* - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, devera ser apresentada a Secretaria Municipal de Obras de Varzea Aiegre/CE, ate o 5° (quinto) dia utii 
do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do obieto deste instrumento:
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; O

H ua oep. L u iz  Utacilio Correia, 153 -  Centro -  C E r: 63.54 0 -0 00  -  Várzea A iegre/C E
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c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos.
4 J  - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 
(trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Obras.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada a fim de que tome providências
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5* - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
- Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias à 

V fularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

CLAUSULA 6* - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro M unicipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
1___14 01 17.512.0391.1.011.0000 4.4.90.51.00

CLÁUSULA T  - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente Contrato terá vigência será até 31/12/2020, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento da Ia ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhai' de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma íisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Obras, até 30 (trinta) dias 
A te s  da data do término do prazo contratual.
l A  - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos nela Secretaria Mnnicinal de Obras não serão considerados como 
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8* - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas:

a o Artmnmxío/ío /írx à OOMTD A T A WTT- cal
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestaçao dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
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execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, preposíos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com liei observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluida qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se
* ............ f * .  T ' T’  A n r  A ~V T '- i ' I  <!!<1IINtÇtÇ <1 V_ A_fl V 4 /"V I /"VIM l I -
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

«iais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus emnreeados. nrenostos ou contratados, 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras, 
o) Responsabilizar-se peia conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

--------& _  .. — ____ i .  _ —  . . . i * . : * . .  j ________________ t .  .idiniLdtdii, HdtíiiMinuu >cu UCUCILU
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 

g e n ic a )  correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
P lardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § l n da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9* - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
a ^  «. j * *   _____________« . . .  .. . . . i ______  _______ ^ ^“ v-.oau auwittyuwd ou inuuiüwawuwo» iiuuiiuuun auiuwnu; uu utiitniuiwaw uwa du v iwuo uuw twiiuaiu
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
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9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada 
pela Preteitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo Io, da 
Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
u. t )  O  »H/t/M (rc çü u cg «  u cvçtn  >çi i O u s e i  vãuM, fÍ0<u»uú já- <t m uitã u c 0,3%  (ítê s
décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operação, caso o

«iso seja inferior 30 (trinta) dias.
) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não realizado, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegie/CE, por prazo não superior a 02 (uois) anos,
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou 
extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas mie tiver sofrido nor culna da 
empresa CONTRATADA.
1 0 . 3 - 0  atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à
c t t t o ^ f u » àuà u .ã  ü m ã ,  uO í»  u tiiA .ê i c ^ ü ip ã iü c ü a » >  c  f c u d i u c u i ã ^  ü O  C â i iu c t iu  t l c  u u i d

10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.

.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei.
ê

CLAUSULA 11* - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extr ajudicial e 
de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte 
da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista nor parte da CONTRATADA:
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato.

CLÁUSULA 12* - DA FISCALIZAÇÃO ^
1 ^  1 A l ' P n  A  T >  A X  T 'T ’ r ’  i » ---------1 -■____, . Z  _ __________ _ í v _  J  . . . .  / O  _____ ! _____  X T  . .  .. J  . ............_ . .. (  /
i z . 1  -  r \  t  ( \ . r t  i  m v  i  ü  U M ^ a n / , a . i a  * t  C A . G t ^ u x , d L U  u r >  v / u i a /  a c i  a  m u  u l c  v c i i t u ^ n  n c  u t »

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.
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CLÁUSULA 13* - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria Municipal 
competente, para este fim.
1 3 . 2 - 0  objeto deste contrato será recebido.
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços” circunstanciado assinado nelas nartes após o decurso do prazo de observação ou vistoria nue 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA 14* - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
1 4 . 1 - 0  Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;

objetivos;
&2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

^ p n ti ta t iv a  de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15a - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

CLÁUSULA 16* - DAS DISPOSIÇÕES FllNAlS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer ripo de 
reclamação ou indenização fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições anular ou 
revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

épor assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
usulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Várzea A1eore/CF.

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Obras

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
i ) .......................... c r r  n.

2 ) CPF n.°
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Setor de 
Licitação

Governo de

VÁRZEA ALEGRE

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços

t : __ ------------------- n ______
A I J I U  “  L U C H U I  1  I  C « , . ! !  I J U I I i a i

Edital N° 2020.08.14.3

.*- a -  j ~  ¥ : « i i . — a ~ .  n  —  i.—  ▲— s »  ---------!  j ~   ----------1-------_________ __________ a „  j  ~ 1_____
f  ua la c iia ça ti. v.u im  <• laçav» u t « c i  * iu w  u t cu gcu iia i ia jia ta  t\ccuçd»i uuia^ uc

complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro Dona Rosinha, no Município 
de Várzea Alegre/CE, de acordo com especificações constantes no Edital Convocatório.

A P r ^ c iH p n tp  H a Ç n m i ç c a n  P p n n a n p n t p  Hp  l  i r - i f n ç S n  H a P r e f e i t u r a  M n n i r i n a l  H<=> V á r w a  A I p i r r p

comunica aos interessados que no dia 03 de Setembro de 2020 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, 
Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para 
abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto 
integrai do Editai na sede da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente 
das 08:00 as 12:00 horas ou ainda através dos endereços eletrônicos: w w w .tce.ce.aov.br. e 
wwAY.varzeaaleüre.ce.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88) 3541- 
2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Maria Femamiá Bezerra 
Presidente da Cofmssão de Licitação

Rua Dep. Luiz Utaciiio correia, 153 -  Centro -  CEf: 63.540-000  -  várzea Aiegre/CE
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

t ----------------- 1  -  j  _  n ------------------rn .ro  a o  t

4 u i ü a u ü  u c  i  i  c*Ty 5  n  i w ^ y . y o . i
M O  ^ A ^ A  O O  - t  *  ->

Certifico para os devidos fins que, foi publicado nesta data, no Flanelógrafo (Quadro de Avisos 
e Publicações desta Prefeitura), conforme Lei n° 8.666/93 e demais alterações, o Extrato 
referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade Tomada de Preços N° 2020.08.14.3, 
cuja abertura esíâ prevista para o dia Oi de Seíem&ro de 2U2Ü as 09 horas, para o 
(Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de complementação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro Dona Rosinha, no Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Varzea Alegre/Uh, 14 de Agosto de 2ÚZV.
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 

AVISO LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 2020.08.14.3
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dando prosseguimento ao certame licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços n° 2020.07.13J, cujo objeto é a Contratação de 
serviços dc engenharia paia execução das obras de reforma e 
ampliação da quadra esportiva Carlos Gonçalves Cassundé (Carlito), 
no Bairro Juremal, Município de Várzea Alegre/CE, neste dia 18 de 
Agosto de 2020 às 09:00 H., com abertura dos envelopes contendo 
a(s) Proposta(s) de Preços da(s) Empresa(s) Habilitada(s). Maiores 
informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis 
Otacflio Correia. n° 153, Centro, ou pelo telefone (88) 3541-2893. no 
horário de 08:00 às 12:00 horas.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
Prefeitura de Várzea Aleere/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira 

Código Identificador:6BB005AB

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N°

2020.08.14.1

O DE LICITAÇÃO ■ TOMADA DE PKKCOS N*
m 1.08.14.1 A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, torna público, que será realizado CeiUune licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2020.08.14.1. Objeto: 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na 
instalação e manutenção preventiva e corretiva em centrais de ar 
condicionados, com reposição de peças e troca de gás das Unidades de 
Saúde, bem como qualquer unidade vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde de Várzea Alegre/CE. Data e horário da abertura: 02 de 
Setembro de 2020, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade 
pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes 
somente na data e horário marcados paia a abertura. O recebimento 
será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas 
um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de 
evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 3541 -2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

Í tARIA FERNANDA BEZERRA
residente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ídentiíicador:FD2EFF84

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°

2020.08.14,2

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRON1CO N°
2020.08.14.2. A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre/CE
toma público que será realizado Certame Licitatòno na moaanaaae 
Pregão Eletrônico -  Obieto: Contratação de serviços gráficos 
destinados à manutenção dos diversos programas, projetos e serviços 
das Unidades pertencentes a Secretaria de Assistência Social, 
Segurança Alimentar e Trabalho e Secretaria de Saúde do Município 
de Várzea Alegre/CE. Início de acolhimento das propostas: 18 de 
Agosto de 2020, a partir 09:00 horas. Abertura das Propostas: 28 de 
Agosto de 2020 às 09:00 horas. Inicio da sessão dc disputa de 
precos: 28 de Agosto de 2020 às 10:00 horas - através do site 
bUccmpras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital através dos endereços eletrônicos: www.várzeaalegre.ce.gov.br, 
bllcompras.com e www.tce.ce.gov.brj. ou no Setor de Licitações da 
Prefeitura situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 1 5 i—Cectro, 
Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às I4:00hrs. 
íeiefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 18 de Agosto de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pregoeira Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:41AC7828

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N* 

2020.08.14.3

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PRECOS N°
2020.08.14.3. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, torna público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2020.08.14.3. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro 
Dona Rosinha, no Município de Várzea Alegre/CÈ. uaca e horário 
da abertura: 03 de Setembro de 2020, às 09h00min. Em virtude do 
estado de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL 
receberá os envelopes somente na data e horário marcados para a 
abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo 
permitida a entrada de apenas um representante por vez para efetuar a 
entrega, com o intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao 
Decreto Estaduai. Os interessados poderão ler e obter o texto integrai 
do edital e todas as informações sobre a licitação através dos 
endereços eletrônicos: www.varzeaaIegre.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identiflcador:6CCD8875

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ

SECRETARIA DE SAUDE 
JULGAMENTO I DECLARACÃO DE INEXIGIBII.IDADE

CHAMADA PUBLICA N." CP2020/001SMS

OBJETO: Credenciamento de Pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços especializados na área de saúde de interesse da 
Secretaria de Saúde do Município de Quixadá.

A Comissão Especial para Julgamento de Chamadas Públicas da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Quixadá, Estado do Ceará, torna
p u m ic i)  n a ta  c u m u i í i i ic i im  n u  n u .  „"»o. t tic ia o  v . u a  ín . o .u u u , u t  j t * i  u C  ju m iu  a .>./.►», C ôu<u pOoiCncrCG u ltC n^C C ô  CjUC CCHCIUIU C

das Solicitações de Credenciamento propostas pelos interessados entre os dias 12 de Agosto a 13 de Agosto de 2020, referente ao processo de 
CHAMADA PÚBLICA N° 2020/001SMS. declarando HABILITADOS E CREDENCIADOS, haja vista que os mesmos atenderam na íntegra 
todas as exigências do ato convocatório, os seguintes interessados:

www.diariomuniciDal.com.br/aDrece 75
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fiai 9ec<e»'i93 <So Vjt-ioco Ce C-tíTOCTix-t r*yn«ni>ns n3 bed* ita
CPL.tocaûflKitaPriKKSrwfiarinUav.Cnnlrn, OvmanvCF.. KoheranotfctCBOOna» '.ÍOTJh

d*Cw»a<liod«A».«wio-»f«.goe»a

o do Ccara - Prerertui a Mun.Cfpal do T largua - Aviv) de L'CiUOo do Prcqao 
iraco W*. 02.>202d -  SEFIN. ^PrafMfcjra MurMcpAi 0« Ttanĝ ijhCSr atf o> Pi^geMO

t«*c«^><»nnOasfloaoti tomapubuæqæwmcerooaaoiO'ifâoeoiinio'vsutMsoECAal 
aPtofltaCiaKAr-icoM' t& O tft SfF<H n d - tm i* .  f f » r rw . i i y  i aco«te^v; 
iU u^ü tna^eva. . .vinK. a ucïnteaçai; Oa fc*â X' *A  «  ,

PïiiaUT.t Vi.' opji <sc Tetngua O Póã»l ve* oôMo "o v>  de Banco oc StasK arrawn

îecolitiremo da» ptopcsJai aliavtó do wt« de Bar,co du Br«*- CÆ-se-a a*> â i »  *> »  
ÍÍ.1WZW Ae*<M/adu*P«n*nlais 2&W.îü?0a*** ^ooc.-» D.*c t̂a dr> 1«»»-. -« i*KIC *  
ntWSHI) i tarait» 0e 8r»s du l Oomu «rfor»»:-te. oodorac v.f atn*Vis -vrta «o Pte^œao i 
A f-p. no W»M««0 tto&ento du e-mat 'oueaocta^gnxtr e ir* EOion C P. Su..ma 
Pregoairo Etp Oa»Hwado

Eïtado do Ceaia - Pre(«,tura M jrttpa l do B«la Cim • A*-%o - P-egâo Pih c m ij IN . 0X2020- 
OfV. A Muncipa de {Ma C«.z. ar>i«M do Pn>y».-o 0*cw. w m  î  jWî -) aaî i»uu/«Ka
IjOVMb rw ï  od.ic.iac P itgk P to itíu I N W tH22XMV ajo  oti|Mô o o kmtmnBilu 
f n r e « * S * c o n - t ^ n i  « fco«* Se a r . ,o i  , * *  s cm(xmçAo Os
SeactwiaOcAcmmtrBçao P ir ^ p m ^ c e r ^ e r ç s s o d c O u b tn c a Wiaw..5<C(» 
BMaCiu^Cf u n iU .ld ti Jtwl-raihïtqrCTl.iyj'ar, = j28df a»05»-3C*’J«. im
Saí* na Pwftrtiira Muruítíial fl« Rííp Cr.,v ioca»?â a r>* Hvj» 3? o*> ÇetwnUc n>' SU P»yt 
U xopai Centn. Bpi« C íjt CC O t i*»  poec-o se» vMvndo da Conn**eo d«

I • : .• ■ ■ '■■■-■

Cstado d« Caar» - Pr»t».hjra Munieawl d* BarOatna - Av.to da Jutqamafllo -  Pragao 
«' M20X7 2t.1. Of Al Preÿ»mu>t: OÍK.* -I. V,*.-: :̂  .it> Eí.v» >Si

COM no uío oc í«as atnUKfin “pçai» Kura puMoj. pnn eontaamcfRO do» «■'.wawmoi
ronrivMi o t*Uaan-̂ r.-i frv» do pftxaíir Iciatftnn «todaridade Praijari n’  20K> 0’  J4* 1

nm iú 'uiÿanh: L<atiMl*(%/S%nc«do>̂ >ui C<!»r.»njC;i«»n»coaD«»».>Ji-»'Jr IVKüx-lTDA 
_ to ,to cíc n  own písccs:a '»« '«  vau» Gcca’ dc RS 212 QXfjQ iOuie'Vn o 

B « * » " *  'HMJ Franc.xnCa^sCaMatVnu'a-Uf. >«nc*4orarpjn(iiniE*e0l cnm 
!n-.d ist r.i«  -ilsbllr.i WS '>1 fr»  IS t!.tv-r-',i. >■ ... I in r~: i«i/i 1 - - re  ■: . i- -.1

-can 0 ncnW  c onto otnatfos' C Wed«r Bis »  VtKCtMS LTCA VOOCOCWS) íjMo oo 
a  ax* pecuova ***»• no vatot g t * *  de «S 9? 000 00 ino»enu o 6*« rw rear

&7Ml C w w i iK  Uaortn W a ra ^ it  no encstg^o B iC iM  OÊco^ifirts cvrr
rAiodaBnKACeLio'ÄieidtBiOittdüSfas-.'EU» rtfo^tac*« poderão sen oi

2-IS9 »a.-h.H.»lCi, 1J <fc »9o»Vo de 2ÛÎ0 RaimuiuloE» 
Ba»lro do Calda* Wgxm. -  P<egouirc<a) Qfitwi do M-jrwpio_________________

ESTADO OO CEARA. . PREFEITURA 0C VARZEA ALE ORE - AVISO 0E PROSSEOUI- 
MBfTO ■ TOMADA DE P«C08 W 2020.07.1X1. AComss&>Permancrtede UcÉaçâu da 
Pteteùjra (Ajikim i oc Vlrzaa Amy« fcslaOo do Ceara. no «jmprmarto da ma» alritwi^M 
lews tuma pot*eu para corhaomamo dot otewsades au» esiara dando pic«seguanan 
t> * j  ctfia inj «olattiD >ia Mod*daœ Tgmada de Pt«f«k ■’ 20200713.1. «no ctfefo A a 
Conlralaçfcj d» »erviços d* arvje-ifiana para «scuçâo ctat et» as de t donna e amptavio da 
gw *s eapo^ra Carto» Gon̂ arve» Caswmde (Cwitol no 8a«to J»anat. l*»rc(pio d* V*r 
ras AleoiwCi nert»M U*aqvatode 2020as0800Iw »  tom abarfcrado»enva<otiaa 
coniaxto ait) Proposât») de Pte^w dafa) Emcreaais) i*bèlada(*) Maiwe» mlormaçœ» na
*ece da Cannas»? de boîaçAo. »Ac na Rua Dec lia» Otac*o Correa. n* l53. C*o*o ouoato
W«<one(W)3S41-2SV3 nchorlriodeOdOOa 12 OOtioru Vmea AJ*gr**CE 144aagoato
da 2020 Mana Fernanda Maana • Pressant» da ComtttAe Pa<nan*n(a da ücrtaçAo.

C cM t do C iir i  fcn .0(>0 it> P w ia^u  Awiao de HotaçAo Pngáa Etotrûmco K' 
»2.2020 - SRP O Pmgomto do Mt-nrapto do PaMipitfiiVCC w m  i-Mtéru m k

• *lt*«Siado» a asenvi 90 Piaçld E*l»*-xo M* 0?i 2020 - SRP o,p
o pioooVA para Cbg^ïo da P>ws v -̂ondo tuîi â«. a iw n ii,«

d» acm nrcoi oevend» a ttuen m  «na«d» o» 30« « »  Stcmikjr.
3o Mme w  oe Paraoaba.»^ (EacJuwfO para ME.tPPi Iraoo CO acoBte^tn» cas 
prcifmliN de preçs* t A-QB.2023 A» KhOCNna» Data de aboque» da» prcpMtM d»

n  Círú-.eMH P jh  orva tirÉfAu m c H  Vï> «vado otr tuceMjerrfVà0 d
ter*iK!orm#i3*a'Ai «a Ced(MeMvsamek3s.anavn4m i^rfipom/iwiyjwjotrjevilrca 

Ojra^abí -CE, 14 de de 2020 Ct»c.o Corne ae Ba<-x»o
.................PawtpabaÆE.________ _

EtMda do Ceara • N«mc>p« <*e Paravabi -  Av,»o d* iKitatao - PicgAdBMi>llll.l <r 
020 2020 SRP 0 Proip«*nj do Mi.nctpn do Par.v^ati»'Cê icrna pibí*n pa-, 

t e  mlrtruarx» a «Jcit-r* 3» Pre/*W C t̂oioKO V  020.3320 - SR*> :-í-í 
oCmMô e oe m*PxK pn*ioMA w j  Requuc d^ Preçc* vnanoc furirts  e
M&aŜ Aee dp maUraM d* inft-rm par* alewdet «  r»< M t-a te  da e n fu t  Sowtan 
Mî tope» d* Paja î.tt>vCF :u#n C -•Uipail MCTPPi !r*c*>do aWiNiraeniid« P-ipCii-* .  

P-r.r* WOfcrïO/O a  tArvXann O M dr ateitLTa 4ai profmSaa d» p»ev<« W J iilf  
MNÜWf Para "tvn  deita r-fm;»n omora %*< ovaríii uri- eant.ilMaçSa c twíww c/rue 
i Bras-lw O td-UU o vtu í ane«r> mcon!ra»»-»e O^pon.»»« nc i  l-o eteddnico 
r *  KgM'«: opm b’ “ aravabaCt. 14 de Açmto de 2020. Ctecto Catneao »m oM

.ono«-J>«1cr.r^i3o».^i<<>.q c<.pi,>s><f)>Ct

4o Cvara Prcli Rant Murtfcqpei de P auliitu  - Aviso da Adiamento de UcitoçAo 
Pte»i* fciencwicc W 0»00» 2020-Pt A . »Prrfiwwa Paumiu Cf

i»Ur:c pa-_a curV%e€fier :̂ OM nterc»*Jyi »»  •  1 otaçAa err- «: aaís *01 A«t*cj 0 
p<aici p»ra i«eí^nrrua do» propoo» e â x jr«^£&  i r  haC. .u*ÿio do Pesças éHWi»» n ' 
■J9 (VCA2020-PE Djj.' o two c A conmtucAa pr*>.»,ào ar v rn fir , y rx+ fn e r tv *  cr 

nísrííií <-»1 S*r:pt»Tii dr* Suaria rio MxwJtv> d« f ’acat-.i'a-CF «afrí !•(> ii nu* 7SS« 
ogoati <hi ?®5 Oa 0 3Í' nor«» no rnH«'«a» e«!«An>eo * « *  nfannt.-i to n  br 'Acütoo 
t«RM>*aao no m i - -cações pjt>*ca»' D edáai pocera ver ctaao no s^ce-aço ««Tónico

1 OiBh-aMK Btforrucíics siW-lo is-i-u.krÄ f i 'a  ftujoccn 
«OO in '-2 00 IW ii P t»d<Oc K* Mi.'OiadM oM rti 00 s 

' PacaOit»]. necago»todr20;0 larHope» de Aquino Floqorn.'
Eïlado do Ceara • Pre1e«uta Municipal do Manrib • Avno da Juiflamento O Manopo dr 
UawWCE atiav«« tw Pmqoí-^ ÇXr.jtl m tu ptíilnv. inrs ennel.Jtb a ^.<ytr^ntn oa 
Prrÿkt fcWvúc.ca n* 2(1 ãO DS.C3 1. mMo o («.')- *:•* A ompMM ft-a«j fHodUú» pa-a 
i»ö-»ateno LTDA >agax»M.' '•rrccdora prtní»; iok rc^ :ct «prev.ntaoo o rndhar pn>ç* 

*sms w o  a t'ewm s^íarM* <w0«aía poi cu*>pnrr«tto nmjiui ai 
cd«-# O K u S n  Mauw- «dtarrsKdn rv. v?«S- .la -.'.PI ou ppo [Mt1 ÄS? 
atravr« “ il [l.rato™» nlotriiwji nil ok; Mj.rfiO CF 14 de agotlo de 2020 

O g j j j  Sabetotfa le u »  - PTeyxIpoOlicul.________________________________

Meurtl An»® de Lte4acão 0 Ü : •_ t». .!
MütuthCt <e»a^3 <«i’j-ne lat'at«« 11a m»^rOi»o« •‘■■»aftj o’ it20 Od '*  i  aotvoEwrCrsc»

i nquit-çào dt* çjeo«« *n**»k *» 3eniBi»ifia «o Aler«|tr»irtu da» riro.-.idnO» de
d ît<M» Seiietanas e fogram» 8 » » t dewnvef.-do» oe* Mu*vai>j da Vat^a Cfc A:-rt^ 
9?de*ofeenibi»da3$?0 P-HUÎ J-a 0OhCK>n <t" il.1t 'Fdit
2020 »  3S>r-o>m !'mc-es .n'a-^sçcei » sctuo ao ed«« no» »'toi etairinto 

ren rx  got le ca go< ta 0O1 a» c'a t '  U.t>w*s <r#c*nvoçi<r» c«ao -i  rt> 'r ($
' M  MautHfCT.14dea«oa*>de2«20.0a»aldoSabay>d*Sanaa-PredQ*«oOlicial

tçnP**w«c«i Â*o(*i«o*a*ía»içAodii,ec*í«»*<A> jáaCiPfC/Htouefcuíi.dcrHiinÂajiilii !j*ig 
detUMdc» *.• « r w w i j  on new»w&idn t e  «eervu 3-vnrtan» .la W « « e  do Mau *CE 
«n^i/a u' Oe levrtoro -ji 2SSi> a» • :n jjr t\ KtA'^n» ntannay*» na v?-i da U"_ -m i«-̂ »no 3.0• «y«*
EsUdodoCaara - Pnrfa«ur 1 Manwtpaide Juaio.ro do Ko-tc Avisode • Pteg»
ftelranicoM'T^KM'SFlAU. r-i.-op'rt.emeakeveemcuM^enwiaOeLw:'' 1C fX0\i} ••' 
■ i W /0  c "■ « äöiiTO e sw« M « « o n  e t> Qeoeto n '.0024>19 o t-ri^ocrc Oh:*- do 
MuinctoiedeJjAro.-ucofiinr rrm iia a n i m ria im lm  run na bM oP ttg ibEwrO«Monr 
232iXîR SEJAiâ 0 aijo&ic*>dMne ;̂a»n*rie5 S^-adMa^aîn.-îadesoraii!»«.»»
iia> medU»s »? - irfie ^ iew j; da eiw '^nti« €>s Sjude PútH-ji du rrpwttm^t .rv* '-j.»yir- 
doccrrerle» 'Je Nove C«cr>âvitevCOViO 19 sar» o U^K^aeo i«  juar»® ifc ‘«yl» Ceari 
foofarma v»pio( -açôiM cnn'-les -r- Tiemo de Re'in^xr a. arp.n 1 do E'tuw Nûnvpo 
l'3í>rr.!fi.*3a> 110 8a»»r? 4 5 0 2 fntmgi ou» araOOM»» A par:« d*»ta üala -rj v;t u 

Bctaooat-aciinifcr Alun^ a a»! «ra90S&» 2*T»2tÜC*a1P/30m»i ■•‘Vl-C de&AK.I1 
le »■<»• \*OK-jn e  w  I» '‘'iomaçtetgnra* O Eddat perhna ta« oOMto ata.-trt ■*; v ti» 
dv. «  nvo junto ao Preui»-! ’«  Cvrràulo i f  o ï> .  Ch r->te-e»adM kant de»A- ,a 
cado» sa n»oe»M9a9a de acasto ao sfto *r*/* »oacoe»-« r« r  Dr p m  vanlnsfAo da 
< » r «  e al>»»Aç«n supanmMtfn Luix EnmUi Macndo Mendct 

Mi.il H u l l  JuaaonodoWoite.Ceaea.________________________
ra Prefeitura Mum::pal de Juamirc do Wcrto - Avvx

Coocorrenc^PMliIwalnternactonal N‘ 202£ £* H  02-SE»i«RA 0«au j e
. i-t.-etoc«i l8d*urt«>nWQde20C?0. a&09r09iwn <-,» S«de 4t S«0iotana dfc intrMt/olura.
■ A« hr.-jr G0- 1W6. ti' 2431 MHiSOIS Ktgunsfcfrxl# P»^0. AtamrvtfoNorie.'CE Objete 
-jt-VKAo de «rtv .es se enoanftana w  ttrsutotu» pa-a apco iowaror^» a und»* de 
»nti^iTw^y ~4 P?ao»Ama de Sarw«n««c. « M ’ m ih u trj U-tkr-a de Juizes*o do 
imraoo er*r» o Ban«. Lai«'Ame*lcano dfc Ocsonvo «raeco (CAF1 e a S*wwUrta M-- • 

de lrft»«iJ'.j!aia Copa do cdci fcnosr^o « j Cor - »M3 de OctagOav Mo a PalAoo M ao«;1
dnCru/ Praça Dnimi rt» F>junir«di<. 5.N Ontto Ja*st—a -tn t*ytt>. O a ii 

CCP tt.VOOK.1, noe <t-a»û>u» da« 'îPittn-.i. * 1 12t>D>->n e de» 14hOCn*na» '.7’- '0 ^ n  ov 
'á^acoas2 J 5 c e v j  ou ivp i .•>■*« ̂ laierMorartace9«  t«i<-»acc«i 

Juuero do Non» Cf 14 de igm lo de 20211. Joue Fumieo Pe/eira FOha . PrrïKUMrte 
'  .»»ao Permanente da UcWaçao.____  ____

le do Ceaia •
mcial N* 2S19.0927 2- SRP

a Agrcoti^A-j ao Üor=."

Rerogavac eir(jio
r. dr rlfai-rt-i/i.nj i f t n m i .

S* Horewflii tfc  a He.atKÂ) do »»açAo
’i* ?7 > SRP M,««« ^nrma^Arv 'vt Sed:- da Co^AüV* (V"n.r*r-' fc- :i» 

F~e*«fc.r*,C»«v3ranco - 5t00.Ce^nt» Manamw.CCobfmejBS< KOA-‘ 4J4
Woruome. 14de agoMO de2020- RoaHandta RlUetroda Xva -  ̂ >»ooe»aOftc»j<

Cortcorrènco PvW ta Urtan-^fonal N 2020 0B 10 01-SE1NFRA Data a LOOa! V  recat
*>«<j|wis 17dn «^ivrssrndoííüO. **0®^50*w-. rjSedDdaSwnain^»- InAavKnu&r». via 
IOn Otrno». Kf 2411. WJ 204 Mgursx attjar - tVâ s Jauvm Jü Wole-CE OïjeS» 

uMOrut «vV. du arrv«?» do ergrilaawi «mrnrsuBom para wa».i^crt«r a aamçSr du» atnt» e 
da» rX*-\ amaw-.a s » > n» ; das « M a n^M  eo t̂saraeî no Pr^ntru de Sarw*«n8i e 
Inpana • it'll Ort**M ixi Jna.-iühï Un t««at<F eninl)r«K> ec"n u B.r»i> mwif Arrawomo rte 
DescnKWiWrto iCAK c a SesWar a M-jroooa ao inriteslaiura C if  a da Estai Eweeeço d* 
C<F«ii> d» Lvta^tes sKt ao PaUk» lAr^issc > v - Guaür 1< C _ 
f>çi»--»uo.SN-Cei^o Ja«Â»oaoNvle Ceara CE“  «xidO-OO -»nijsùte«:)a*l«tvX^-ir 

t2»ifi0nwi e cats 'ahOOw as TPMMrw. Oa nos. - .i«  Wtpv.Vj»
« w«v»juxeir:rtorvxïei* îOv W Ví Aíks».- Juou-ro do fions CE 1

ESTADO 00 CE AB A - PREFEITURA MUMOPAL DE QUIXAOA, A Sttretari* Vun<ipal de Saudr 
no ir.o de «ia» aîribuiç*« legah e coraderamlo haver a Comisnlo Permanente de ücuaçJto. 
cumprido îodas n  e»«*ndi: de crocadimentc de Settle, ftz publicar o AWC DCTEW.’O DE 
HOMCXOCACAO röteren» a IOWAOA OE PRÏÇO H» TP2020/002SMS SECWIABIA 
MUti CIPAl OE SAU 0Í. wto.auBiSJ feaWíUojítfnaCÇHJÍÍU PLWSia *:_WUiWKSt 
* m »  É Ü H U l f - "  ■ • ■■- - •'•*-• '-  > •-•-'• " •  M-Jb g j fc *  I '• ' ■' .-' -

203.19A.99 (Ekwento« e n»t o>B. oentn e novera» e o«e rea>s e avenue noee ontaWKÿ. tlnid 
OrfamentAria; 01.10.Î01.044S.1.06J (Const;jçJo. AmpSacSo. i/ou Raforma das urtOaoesl, 
OeacriffeiiaNaluieudeOespaii < m i l  OOlObrasc insula îav). Fant« da Rar him». 121S
- Transi SUS bkKo de »iiiesliinemo, conform« proposu n* 106SJ.J620001/18 0Û1; 001 - 
Onknanos. Juliana Capistrano CAmara • Sectatana Muntcpal de Saude Prefcrtur* Murunoal de 
O im u  13 de agoao ae 2020___________________________________________

www.orcvo.coM .8s
5 E G U N D A -F E IR A

____________________________ F0RTA1E2A • CE4RÁ- 17 Q£ AG0573 PE 30/0
C «lavto do Ceara PreWura Mi.n crp»! di
Pregctsa fctunet îil coovanca «
P t^tc  Ei'rtmw» n" MiZMO-SCAG. cuto o t»^  i  a aquscAo de ve-fiios e o a w a

2029. as 0B -» .  a atenuia e cün
■»■rstapadaitac "i«yv.Jinrarru<in Brt-.f.-a, A drsxxar-ic d.-n r j

íleo apûn aaia pubt^Mo ne» vin» « « ü h n rw  com t» l.ataeoO! 
uai íjovw--KitauMse ro horano jeOt) OO’ as i 2JX*iea»s t4iW i tu t?®rr». ra R.

■ •■ Sr:-ee i >a\ Cw if j  f< o«a<>) fe«>A<T eot r3 fi>aqoalorf» ?0?0

Cttadc.- do Cearl Pie««<ur j I

nv OS 2l>SÔ €SA SHP. cv.r c/vrto e 0 Wwa t̂o de P^to» p»r» !. 
iví<>crw> or.-nlAú*3i»o* «Ahatas rnqulãa:».» 0 otaxlm o w»ma idosbara o ̂ dasJia- 
i n  p-aixoiri» *K ^  ?9 Kr a **toSc ZIÎC asOflOW. a «witjia e cUss^acío a»£>^«

í .»ÍC»wS»pufc>det*ioe«sr<ría*»r*'ds»ú60C»>''ôrâ«saed.6nô-«(*| O oOtal n

Cor*»^0«s l'CA Prtjio Jumj M ja EvT*m<|o S tt^-a ».t. Cea 
ttw>talv« fWECi KPP e Oe«on KiHkxm d» Sojc* Santo» CenPM Ott«» AíjineçiVo 0i> 

u^anone»du pnzeçio"vjt.-du.*.' ifP  S' dewtado» *1 pr-jCsunsna« inv v n u 9e> pgenau 
Jim*nu»«jiteS»0»ar,it*tioDdeAt**tf»»»Sniii SUAS v<*ar*>.3 -rxj-SfUsri'.--.j-íe -̂ír.

n p in iim ii ( C-.x <i 4 0j : a Sncrtdurat >i A»nr»lÉr̂ .» írf ■»*.' «c iV>
Va^taO lfc»Wrt.-idedelot*l A.i Pw-sAo FletOema % 17.200 PE SAS F ix ^n rrtjL kj... 
.«■ Federa-' t» 10 Sã002 •  K‘ 8M%93 « tu «  ateraçii« ponhacjr*«. Satn 1 AN ««ta—.e-ra.
iur-va ME «S ?0®Ü0 ;Se!e r«lm»sV flasnt 2 Lai«dComutoe»»present»^) LTOA. RS 
902DC tSsxecenJií» s í »  'm í n»a- 3 ^airto « <  VSbi tBWHio Sab»e--a I.M: RI 1 730 W 

v»m4eseleo*»4ce'ea'») Keni4e8 Co^es^saí.tlOA.Ki IM jSÄ.’ l i i i
íj^anto»eie«MOU«c>-jw>aer<rt(ceeti*oa^ nw»6,*a/ CaawWMiondeScu» 

íarroi Ccmercw. RS '  'BS.C0 (S«o m- e Fo!ecan'o< e c1w a  e c^co xai-.- Haei y Ceara-» 
C tnrct) d» ProCuA.** E*OK)«Wai«t, BREUCPP W  i 022 40 (•*«  m* »,-iie » dc*» iw .  « 

i»rç-.!a cari»«») r w »  de Rocurwt* Rucatsas Es*»cE«jï Covid-!3 Dotac^í» 
> « • * » !  (Q3730M o <*02 0* 244 323? SOS* Fkywnfc do Dwjov. r* 

30 CO VrjTrtxjj O Conda»! >e$iA*iai da pw?*.e ; «jw^ta MKI vtjirv ij ■•. p*ta * •  »̂ 3 
'H*.. imdb validiele aV .» enín^ü vaji St« >fen* 1A 1 pudende ..**,i>vt<» .1 11 oe 
-Jau do 2C22 Fuu Conarct de Mifita CC 3 u  da AaxatLaa 2Ä de ,-u.“.:, dv .'in! 

S-jratVia» tivatdo A l«  Carvio - CorVatatUa Atctt- Koc^Bíâ '/iseirv-eios Jjnmi ftó te jj
Oo^art FianoMCde Aata Caracas« Jan01 P*/o Jom Maj Ei^er»»;- Sair»»» L»an 

AiK»aa '-*X r ty  » S w w i Wtotcn dei Seuta Sana» - Cunamadu» V i|0M CE. 2»
d»i«ll>ode2020 >rançi»coFait) Im  Looe* Preoeeno

o do Crarà - pr«4e<ti.ra Municipal de Tumg 
Pratos R-OV2020-SESA- Resutiaco do Jutgamanio de H i» tm M  A$a> retana '  •:<» 0e 
Saule cor neo lr> Cori»fcto (‘enyianfr'-ie du i.<-tai*j lama ctibhœ o rejutlado Cü M^trwto-ûa 
fsa-d.1 IjT^'^âoda * ;a i i . V n . i ,  an P-^ tw V ÎW -Jf, SFSÃ o r  tralaçAedo. do
x-iMrjçaoduCerrrodaPoieçaouífeH-t-ÊtiyAiumai UoRa^a»Habataoa» S>n!ao&art*.'uVS«» 
Se»i»̂ rt *  LoiaySe« LTCA ■ ME. t*M de VasœtK«*«* Str^os EIRELi EPP * Ratcron 
Cci’ î̂ruiOô  ÇIRÉI.I por 1erw  c.i-rv<to '.c-î-n. a» i^ralrc-ir, „h-’.i.-Uk. '-ti .̂*<it-i\
Pnrr«Cs?iHru*Aïuaelr-.»A-jEIREl . po< dist.utrwitner'to «eus 4 ' Ul t r a  t iîlc  '. tyii.o & 
•ae-.f* Cô aíraçSe» i  TOA EPP por deMiow««!» dot *w«» 4 1 itl.be 4 1 flrc.eUaiidacaiu 
Cnn»m.K*e« e Enï-’e '̂yli'neiyos LTDA por dev^tr*?|yiinenfc? dfr r«ni 4 1 PI6 # A l IR c. F<a 
aîwitoop*a,:i recâi'Wi pXviMcnoarî 00 » I  ainca'«*4aLs<di UcMt/ini Ca»t 'vAo *;o 
/rc->?9do r«jy»o «fi>i concuv» do prtuo recuru *ca a M»»»o du Atorivm das Prcf>o(!aa de 
Pnn«M ovauada pa*a o <fia 38 da Aijüio de 2020 At 10nV>nr, Maor«* mtĉ m»c;«s ria gala dB 
Ccn.iStaod»t«.taçûc» '->..jU«di>-ai» ,As*f»M5-M-- •'•“•î B ju s P â i*  TianguA-CE 14 
dr Aq-jito de Hat Oeid J-aniordo Watc ntanlo - Pre»a«eKad» C«r.«sAod» Ucda^o

Etlado da Ci.ua - Pteteituia Muranpal rte Bela Ctm ■ Am»« . Tomada de Praço» V  
TP.01iM30-FMS Peo ornemt» t.nx, » erf mtnpietMvo a la- n1 D FM.ni <1 «a»» >.-̂ n>»-'«•. c
FVxdente da C-üibísAíi P«nra«.5fii6 d>- Ucflnijjc da Pieteitura de M l  CrwCC ton»

para coVwannn» de* rte-a»sait» qu» -io pro» T» 3J VI de SeVrran s* ?.J2U trt 
'.■fWArrMi 11a Sod. da Cerr n * i  <te U;4»Aj trvyiuada lR-> See tie 5e-^r^0 34 Corirg 
P»í-' SAjratpal. BeJ CaitCE eaiarA (ejliat»1n ci»;Ar n» m-vtaidado Tmrad» de PVi(Ot 

a é  de fj^.ymrr<a Menai Pie^ >es»«>udï u i t r *  TPOIiîtiîî £Mô ton, 11 tKq»«4c uCyA: 
►aÛ A. >ie onv-rvi p-aa eircuç*. Au. w « M  do conpruvAo a i CtMtp Je Eap̂ -aAdad»-.

■Jic.îb na sede da Mtx^lpia de Buta CratCE O Eodal i-siara «st oüiido #'*:•*> d i WC 
'«OO« W M  gar tn.icaaeocs.. oa :,.yo l  Comisito P^Trjnerte d» uc-tagOa* M.«la no 

•M «Rû at-ria no» o«» Me-* *> C700H os '3 ?» Uancl Roberto de Paula Juniot - 
Pi^»»trnt» da Coirm»o Permanente de tiolaçaa BiraOvaCf___________________

fcslado do Ceaia - Preieitu j  Muntitu« da Tamboril a PttvdcntcdaCc--»A'dp l  /  4«kao
Mimcip» do Tantor* - C«- w n  ̂ tom-ar qua -te trdrca! da Chamada Ptí»ca n' 06&Í930 
'4dA|u«t^Aoüe<}énvimitlin-«iat 0(»i!aaym.u5j,a*<i"»,wi i'doeiti(«Bntd«Jur w .p ,v a o  

a;erv!»Tii>r:r. ao Programa ftaunna: de Amenta^An fw ».v PKAf - >amoa S»cnKau 
Maracpai ao EdacaçAo ee bmber« - CB *» leao t»e Ade^oo roo-*easor que adsrr» a 
«pacAcacAo 001 i^rs  as ; w *  ÿautuas ocniimarr «Jftetadïs 14 da A90V.0 de 20» 
A Itlôir ■; rie 14 ar-.j Morlç: mP.vv J-PiCT.<l.rlc«iCP|.___________________________

Citado do CearA • Prefeitura Municipal de Sartana do Canri. A I '-tV r.-i æ do
"  *n. CE PW iliT w d u  da Prooowj W iu lubia» sac a» 08 3«t do aa aw52>3A t«a 

tAflona -oda'-îiXPrùçtos£iotiî.^co V' 20â Ï-2CÏPE I«» «mof pnaço p»*aaqu»yio 
wicu'« aHW*tc Ohm «omc<|MC ir>r«-ia de OS fei>«rr». uar* atmu» a» r«wï»*daU*!» du 

SK-e^-u 0(1 AsfcdeKia SccuM do Mime &•- lorfvr-t delaites :sns'arr<M rc A.-X*«) 1 - tonro 
n<- R (fc>M l O larobilPOMOde» propoitav a'ra vt-, dn wie eoßanendn Bruu' -T.ir.te-.t aporu 
tfa* • rtOCrwvdooa 1 ̂ .oftauo At r̂SL-a sa»^lOiti-ai 3008.2020asue Jüh OE-Sti «e'ara

h »  "O* sam Aww icAacooc-e «ont tv a-*a ICO .Rvsr O ieix.>Vnm^ jiu ioro
«»Meefi ao d-ip îi»  na L*. Faoas» n’ 10 S2t ta » ï  lw  Fooora i - i « ! »  à» da [^»no de
~ . k*Kat» <C 1er jat»î'̂ nol<n» Qrf Itv Iwari -fnfirdu/Mim r  u.!.* :: «rat« a in o .^ ia '1  1-1

a teporçAo dw .-i-erctsACo . ra &a a oa ConussAoda Ln.R*;âc oa Ru.t Or Piac-do Odaia 
w m  587 Omni. Swilona 1J0 Cailri. CF. a pari» 'U% imt«k-açâo «Vnto Awuo. rto honWw ■» 

, ■ - S a e j j^ t o in . ^ E . IW f fa *  Th«ra A Jvyd e« ffiiJ ü l W ____
o do Ceara Prdenjra Muntopal œ Satm. A P^A-ua V ar- .«r or Sac» a-'.> 

D m « |k * tM i^ » ,a M p M n  mm/A-1 nuväc iv»ret»aida.'paep«ta3ï>*
la »00 o le 20200* fitO’PMà tend» srno cbm> a nçjn»i*> de ( 

or«la.^o «r wrviçœ de nraotAer«3 nrawrw a 0 .«1 cnnewa csrr, temm  de sc«w.rr oe 
t o i r t n o r «  »fc*tilrveirj.<i»rta»dr««asSf«A'l»i.-tt.eoA*a>El»5dr*&AbeCF Tipi» 

M«r»>-Pè<iO oa i <îsa de iMia.»in»ídu4a2B Je â oki»de20ÎC. A» 0* 00Ixzwi aoa.<s
entere^ «swsro »wn <*aewï-f. o.vi> w Os rtcerestndcs coaento «esr »Ärm»jj*» 

dtK&t'*cte«'*>*o!ardoCc*’»5«4>'>del-oi»(*c.em<tet!daepedw*«normt ou *i»a6*do»e*ji» 
'T’ -:OS2 SaütioÆE lad* >9dslooa2t20 EdeflanFrancnteodo« Sitnto»-Pte^oetro

E5TAOO OOCEARA - PREFBTURA OE VÍRZEA ALE ORE . AVISO 0E LtCIUCAO - PRE- 
CAO ELETRÒMICO f  2020.06.14.2 A Pregaena OIKtai do Munupo do Vírwa Alegre/CE. 
* “ 1* piMm íi;e s*rt r»«e.’»dr. fXtsn» I inromnn ■» m W « n  rvuftvwr - 'T^^n 
ConeaiaçAo de serviços pAfcot des»nado» i  manutançao do* drversot mogiamn ptapu» e 
i«»;os das Ursdadas pert&reari« a Secxlana de Asaisifaica Socaf S«uui»^a Almaraar e 
Trabaho « Sec'»!ara de 3aúde «to Wunop® de V*zsa AtawVCE- Wc« d* act*mento <ja» 
propoata» 19 oe Agosto d» 2020 a partii de »  00 tiora» Abertur« da» Ptofoala» 28oeAç[»in 
de 2020 a» 09 00 noM» inlrc da sessAn de daoula de preços 28 *  Ago*fo de 2020 as 10fW 
Vrrjí Strjvef <0 Etc Mcoerpríç «an Os nwr«çadot ped^ío O » ' o imo r-tey?! do EW  
alrsvéa dea endereça* eteBdnww w»w vAríeaaietjrs cr pov Dr ttfcompiaa com t  www Icn oe 
em» ou no Setor 0» lc4açoe» da Pretaíurw séjsoa a Rvie Dap lutí Ctecl» Coma n* 153
- Camo Vitaaj Alaorfe-CE rto nocãrc da 06 X  A» 1400hciak IrrlomaçOes pMo letaftjns <8*1 
JJ4I 2WJ Vtrxea AtaçreiC«. 1* de Agotrt» de 201*.

V A M O S  I

- À G l R

RADIO 0 POVO CBN FM 95.5 
RÁDIO CBN CARIRI FM 93.5

O assunto que te interessa 
e a pauta em destaque na 
semana, vocé encontra de 
segunda a sexta no programa 
Vamos ACIR. Nas rádios 
0 P 0 V 0  CBN e CBN Cariri.
Acompanhe.

HOJE
1 7 . 0 8

ÀS 14H50

rvSr.'-T^.^i
Acesse as rádios
e ouça online

MMtntB
R o c h a

ENTREVISTA

GUSTAVO BRICIDO

Doutor em Direito Constitucional

ESTADO OO CEARÁ . PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE ■ AVISO 0E LICITAÇÃO ■ TO. 
U*JM Uê i-ktvus. N- atUír.úd 14.A A Ftesídenie M  Cotnssao Pemwntn« oe Ltciiaçao 
-CPLkvnepU*eoqueaerArTSli73doOTinraelieaalorrinamoaakd!idr TomadaeePre«os 
»moeda sob n6 2020 08 14 3 Objeto CorurattçAo de Mr/tçm oe enomfvanii para execu 
cAo das oors» de ron&ememipo do orUnr^ de esgotam:nv, Sanaano ón eano Dona 
Rowtfi« no Mumeipio de Minta Mr&e<£ Data e hor«no da aoenurs 03 de Setembro 
de2D20 a* (WtOOrms Em vmudedo estaitodeeaiamidad« ptiKieadianteitaMndeowide 
CoMd-10 a CPI recebera oe envelopes somente na data e horano marcados para a aoetlu 
is O recebimento aera fedo de terma organcaís sendo permiWs a emrada de acena» um 
repeefcervartf por vez para eíeruar a entrega com o mulo de evsur agemençao «m oum- 
prtmento ao Decreto Estadual Cs tnareaaadOB podetRo ler e obter o teirtn «neijrW tto ed«at e 
tofes as ntormaçOes scitre a kaatao a*»'*s dos enüaeços ctetronicne w *  trar2eaaieflií 
ne govOre »■asvioe eeoovhr Mawres rttorrnaçfles r80; »41-2893 varrea AleareíCE 14 
de Agosto de 2020. Maria Fernanda Beierra - Presidente da ComlssJ« Penrianeme de

ESTADO ÕO CXARÁ - PREFEITURA DÊ VÍRZEA ALEGRE - AVKO 0E ÚCHAçAo - TO
MADA 0E PREÇOS !«■ 2020.08 14.1 A Primant# da Conssáo Pewnar.eme de lotaçAr, 

pObkco que sara reaàacto Cerasna IjctBSno na modrtdade lomaa» da Pre 
yCS. tomoada soo n» 2020 08 14 V Oí(Wo Contratação de serviço» eapeoallaMos a sentrn 
prestados na avuaMçau •  manumnçao pruvontiva m corra«va am canban oa m oordoonado 

ia»u;í3 de peças a ireca de jâs 1rs 'Jmdattas da SaOdc bem sorb quaknwr ir<dade 
J-ada á Semlaria lAjniopai de Saudt d« Vâraea AtegieJCE Dala e horAm da abarkaa 
1« SuUmibnj da 202C at OSKtown Em veluda dc esUdc de cjWvdaí» puetea aantsr 

da pandíiT»« jo  C&•*- '* . a CPL r«c«baia o» envelope» somante na data e horano marcado» 
paia a «bartura O recafrmento saia leito da tamta otgarajad«. sendo parmmda a entrada de

<epre»anunte por v«z paia i te i i r  a enBuga. com a inluto de evilar aglomeraçAo 
Decreto Esíadual Os inkreí&ados poderta !ar o oWer jte^K. u-Mgial vio

u 40k.br Manie» .nSannaçOe» (88) 3ÎJI-2B93 Várzea Alegra/ 
CE, 14 de Agosto de 2020 Mana Fernanda Beierra - Presidente da ComissAo Permanent 
deLicHacao.CPL._________________________________________________

ESTADO 00 CEARA PREPEmiRA MUNICIPAL 0E MISSAC VELHA AVISO OE UCITA- 
ÇAO -  PRTOAO ELETRÔMICO W »20 *4 »4 1 O Pt«ju«o Ofcal do Miauc^o de U tito 
vetia EMado do Coar* lana ptibtco, que e»m leaiizando na safe da Prefeitura atraie» 
da patarorm» ateuonca hrtp« »Ocompia*, mvn oor :n*<rn.we da fW*a da I eMaifie» do Bn»»l 
(81L.) carttmo »>3ta:cno namodakMoa PrggSen-2S29 08 14 l.ooHoMakanm asoobfaK 
a aqiavxAo dt gíníio» aVnentkío* r pvmanani*» daadnatfoa ao ;

ESTADO DO CEARA PREFEITURA MUWCIPAL 0E AURORA AVISO K  JULCAatttOO 
FASE DE HABRJTACAO TOMADA OE PREÇOS M* 2020 072?.'. ACPI do Munidca de Au- 

a torna publico que lota «octuido o juigan r̂to da faae da habWat Jo do C*tame OcSaMno 
•nodaiidudu rs» P«eeo» n* 202007 27 I senda o ieg»*ne* En.om»e» Hab̂ ttedm • F

VICENTE P FUI« VLAMO EDGAR FERMAMDES ROUM J OE FONTE RAWGEL E»El I SER 
TÁO COft6TRUÇÔE5 SERVIÇOS E lOCAÇÔES ITDA. E » M CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
LTOA. j H DOS SANTOS >T EMBREEHOPilbNTOS E SERVIÇOS LTOA ABIK ENGEÎ ARIA £ 
COKSUlTCRlA LTOA. pa tumpnmento inlegret as engenem aSiaiicia» Empreu kabkied* - J ? 
COMSTRUCÚES E SEFtvCOS LTOA por detarrfevnantc ao itwr 3 2 14 do E.fltt* Con.ocatanc 
nfcrmacOe* Sade da CPL. «ao na AwudaAntOnoRicatdo n*«3 - Ceran. ou ainda c«o ieie<one 
I8*| 3543-1491. no !«xano de 07-30 a 1303 l i«»  AuraraTCE. 13 da A^sato de 2*30 HMton 
Bamtade taea • Preildeaie da CPt




